
No contexto da agricultura contemporânea, a aquisição e o uso responsável de
agrotóxicos representam uma preocupação crucial para a sustentabilidade ambiental e a
segurança alimentar. Para regular essa prática, o processo de aquisição desses produtos
inicia-se com a emissão do receituário agronômico, um documento essencial emitido com
base  no  diagnóstico  realizado  por  profissionais  qualificados,  como  engenheiros
agrônomos ou técnicos agrícolas. Essa etapa assegura que o uso dos agrotóxicos seja
direcionado de maneira precisa e adequada,  minimizando impactos adversos ao meio
ambiente e à saúde humana.

No  entanto,  tão  importante  quanto  a  aquisição  responsável  é  o  descarte
adequado das embalagens utilizadas. Conforme estabelecido pelas diretrizes vigentes, os
usuários de agrotóxicos e produtos afins são obrigados a devolver as embalagens vazias
e suas respectivas tampas aos postos de recebimento designados. Essa medida visa
mitigar  os  riscos  de  contaminação  ambiental  e  garantir  a  gestão  adequada  desses
resíduos.

De  acordo  com  os  dados  estatísticos  disponíveis,  em  2022,  foram
comercializadas  2.223.801,00  embalagens  de  agrotóxicos.  Contudo,  é  imprescindível
observar que a quantidade de embalagens devolvidas em 2023 superou ligeiramente o
número  comercializado  no  ano  anterior,  totalizando  2.242.483,00  embalagens.  Esse
aumento demonstra um progresso encorajador na conscientização dos usuários quanto à
importância do retorno das embalagens vazias para descarte adequado.

No ano subsequente, em 2023, houve um incremento na comercialização de
agrotóxicos,  alcançando  a  marca  de  2.584.476,00  embalagens.  Paralelamente,  as
embalagens devolvidas continuaram a crescer, evidenciando um engajamento contínuo
por parte dos usuários no cumprimento das normativas ambientais.

Atualmente,  em  2024,  os  dados  parciais  indicam  que  já  foram  devolvidas
588.329,00 embalagens, ressaltando o compromisso contínuo com a prática sustentável.
É  fundamental  reconhecer  esses  avanços  como  parte  de  um  esforço  coletivo  para
promover a agricultura responsável e a preservação do meio ambiente.

Em suma, o processo de aquisição e descarte de agrotóxicos envolve uma
série de etapas regulamentadas e medidas de controle que visam garantir a segurança
ambiental e a saúde pública. O comprometimento dos produtores e usuários com essas
diretrizes é essencial para assegurar um ambiente agrícola sustentável e livre de riscos.

Apesar  do  expressivo  esforço  dos  produtores  rurais  em  devolver  as
embalagens vazias de agrotóxicos, é evidente a necessidade de expandir a infraestrutura
de postos de recebimento em todo o estado de Rondônia. Atualmente, o estado conta
com apenas 12 pontos de coleta, além de uma central,  o que demonstra uma lacuna
significativa na cobertura territorial.

A expansão  desses  postos  de  recebimento  é  fundamental  para  facilitar  o
acesso dos produtores  a  locais  adequados para  o descarte  correto  das embalagens,
contribuindo assim para a eficácia das políticas de gestão de resíduos agrícolas. A criação
de  novos  pontos  de  coleta  em  áreas  estratégicas  ao  longo  do  estado  não  apenas
promoverá a conformidade com as regulamentações ambientais, mas também incentivará
uma cultura de responsabilidade ambiental entre os agricultores.



Portanto, é imperativo que sejam tomadas medidas concretas para ampliar a
rede de postos de recebimento em Rondônia, garantindo que o processo de devolução
das embalagens vazias seja acessível e conveniente para todos os envolvidos na cadeia
produtiva agrícola.  Essa iniciativa não apenas fortalecerá os esforços de preservação
ambiental, mas também promoverá a sustentabilidade a longo prazo do setor agrícola no
estado.

É importante ressaltar que a expansão da rede de postos de recebimento de
embalagens vazias de agrotóxicos em Rondônia é uma iniciativa que recai principalmente
sobre  os  estabelecimentos  agropecuários,  e  não  necessariamente  sobre  políticas
governamentais.  A Lei  5567/2023, promulgada com o propósito de fortalecer a gestão
ambiental no setor agrícola, introduziu mecanismos que visam facilitar a devolução das
embalagens  pelos  produtores,  além  de  criar  ferramentas  destinadas  a  simplificar  o
recolhimento desses materiais.

Essa legislação representa um marco importante, fornecendo diretrizes claras e
incentivos para os estabelecimentos agropecuários colaborarem ativamente na expansão
da infraestrutura de recebimento  de embalagens vazias.  Ao estabelecer  medidas que
promovem  a  responsabilidade  compartilhada  entre  os  diversos  atores  da  cadeia
produtiva, a Lei 5567/2023 contribui significativamente para a eficácia das práticas de
gestão de resíduos agrícolas.

Nesse contexto, os estabelecimentos agropecuários desempenham um papel
fundamental ao implementar as disposições da referida lei  e ao investir na criação de
novos pontos de coleta de embalagens vazias em todo o estado de Rondônia. Ao agir
proativamente para atender às exigências legais e promover a sustentabilidade ambiental,
esses  estabelecimentos  não  apenas  cumprem  com  suas  responsabilidades
socioambientais,  mas  também contribuem para  o  fortalecimento  do  setor  agrícola  de
forma  mais  ampla.  Assim,  a  colaboração  entre  o  setor  privado  e  as  autoridades
competentes é essencial para alcançar os objetivos estabelecidos pela legislação e para
promover uma gestão responsável dos resíduos agrícolas em Rondônia.


